
 

 
Plano Individual de Investimentos(Portuguese only) 
 
 
Caxias do Sul, RS, 12 de janeiro de 2007  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À
 
MARCOPOLO S.A.
 
At. Diretor de Relações com Investidores
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Plano Individual de Negociação
 
 
 
 
 
 
 
Considerando o contido no Capítulo IV da Política de Negociação de Valores Mobiliários de emissão da Marcopolo S.A., datada 
de 25 de julho de 2005, e considerando minha adesão à referida Política, feita em 27/07/2005, informo que pretendo investir, nos 
próximos 12 meses, na aquisição de, aproximadamente, 600.000 a 1.200.000 ações preferenciais de emissão dessa Companhia, 
nos termos do Plano Individual em anexo.
 
 
 



Atenciosamente,
 
 
 
 
 
____________________ 
 
Paulo Bellini
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                              Recebido em 15/01/2007 
 
 
 
                                                                              Por:  Carlos Zignani                                              
 
                                                                                       Diretor de Rel. com Investidores 
 
                                                                                       Marcopolo S.A.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PLANO INDIVIDUAL DE NEGOGIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DE EMISSÃO DA MARCOPOLO S.A.
 
 
 
 
 
 
 
1. INFORMAÇÕES DO DECLARANTE:
 
 

 
 
 
 
 
2. INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE DO DECLARANTE:
 
 

<!--[if !supportMisalignedColumns]-->
<!--[endif]-->
 
Nome:  
PAULO PEDRO BELLINI 

 
Cargo exercido na Marcopolo  
Presidente Conselho Administração 

 
Estado Civil  
Casado 

 
Nacionalidade  
Brasileira 

 
Profissão  
Industrial 

 
CPF  
008.123.900-91 

 
Carteira Identidade  
8009958193 

 
Órgão Emissor  
SSP/RS 

 
Data da Emissão  
11/04/2002 

 
Endereço  
Rua Santos Dumont, 1162/801 – Caxias do Sul, RS 

      

<!--[if !supportMisalignedColumns]-->
<!--[endif]-->
 
Nome:  
MARIA CELIA FESTUGATO BELLINI 

 
Estado Civil  
Casada 

 
Nacionalidade  
Brasileira 

 
Profissão  
Professora aposent 

 
CPF  
057.391.100-25 

 
Carteira Identidade  
7006439454 

 
Órgão Emissor  
SSP/RS 

 
Data da Emissão  
  

      



 
 
 
 
 
3. RELAÇÃO DOS DEPENDENTES DO DECLARANTE:
 
 

 
 
 
 
 
4. QUANTIDADE/VALOR E CARACTERÍSTICAS DOS VALORES MOBILIÁRIOS QUE O DECLARANTE e/ou SEU 
CÔNJUGE PRETENDEM AQUIRIR NO PRAZO DESTE PLANO, DIRETA OU INDIRETAMENTE
 
 

 
O Declarante pretende adquirir entre 150.000 a 300.000 ações preferenciais por trimestre, a partir de Fevereiro de 2007 a Janeiro 
de 2008
 
 
 
 
 
5. FORMA DE AQUISIÇÃO/ALIENAÇÃO
 

      

 
Nome do dependente: 

 
Relação de Dependência 

 
   
  

 
  

 
   
  

 
  

 
   
  

 
  

 
   
  

 
  

 
Quantidade a ser adquirida em 12 meses 

 
   
Gênero 

 
   
Espécie  
  

 
Aquisição  
Alienação 

 
   
Titular  
  

 
   
Entre 600.000 a 1.200.000 ações 

 
   
AÇÕES 

 
   
PREFERENCIAIS 

 
   
Aquisição 

 
   
O declarante ou seu cônjuge 



 

 
Se as negociações serão feitas através de Corretora, informar o nome da corretora.
 
 
 
 
 
6. PERÍODOS  EM QUE O DECLARANTE PLANEJA NEGOCIAR
 
? Mensalmente                                         ? Uma vez por ano
 
? A cada dois meses                                ? Nos meses de .......................................
 
? A cada três meses                                 X   Por trimestre
 
? A cada seis meses                                ? ......................................................................
 
 
 
 
 
7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS (justificativas, condições e restrições)
 
 
 
A princípio, serão feitas aquisições entre 150.000 a 300.000 ações preferenciais por trimestre, sendo que a quantidade de ações a 
serem adquiridas dentro de cada trimestre, poderá sofrer pequenas variações.  
 
 
 
8. DEMAIS DECLARAÇÕES
 
 
 
Pelo presente instrumento, me comprometo a:
 
<!--[if !supportLists]-->(i)            <!--[endif]-->cumprir o estabelecido neste Plano Individual de Negociações;
 
<!--[if !supportLists]-->(ii)          <!--[endif]-->observar os prazos de vedação de negociação previstos na Política de Negociação 
da Marcopolo;
 
<!--[if !supportLists]-->(iii)         <!--[endif]-->não negociar com os valores mobiliários adquiridos na forma deste plano, pelo 
prazo mínimo de 120 dias da  sua aquisição;
 

 
   
Através da corretora Solidus 

 
   
  



 
<!--[if !supportLists]-->(iv)         <!--[endif]-->observar o prazo de vencimento deste plano e informar a Marcopolo, por escrito, 
eventuais alterações, sua renovação ou extinção.
 
 
 
 
 
Caxias do Sul, 12 de janeiro de 2007                      
 
 
 
 
 
___________________________________ 
 
           PAULO PEDRO BELLINI                
 
  


